
 

 

 

PORTARIA Nº 804/2022 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e pelo Decreto 371/2020, de 11 de agosto de 2020, 

 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º. Conceder o pagamento de Adicional pelo Exercício de 
Atividade Insalubre, em Grau Médio, ao servidor Antônio Carlos de Moraes, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 01 de junho de 2022. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 28 DE JUNHO DE 2022.  
 

 

Roberto Alencar Przendziuk  
Secretário de Administração 

 
 

Glacir Zanata 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos 
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